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das mores exigir especificadamente dos Capitaens, ou 
mestres das embarcaçoens, quando lhes tomarem as en­
tradas, todos os documentos, com que possa provar-se a 
identidade das tripulaçoens e passageiros, e a qualidade, 
quantidade, e procedência das Cargas, fazendo-lhes enten­
der, que o preciso termo de 24 horas, contadas daquella 
em que se fizer a intimaçaõ, lhes he concedido para po­
derem fazer a entrega de qualquer dos referidos docu­
mentos, que tenham deixado de apresentar no acto da 
entrada; e que todos, 09 que depois de findo o mencionado 
prazo houverem de offerecer, naõ poderam ser attendi­
dos, para em virtude delles obterem despachos pela Juncta 
da Saúde Publica, que assim como prompta e opportuna-
mente costuma deferir a todos os requerimentos legal­
mente documentados, naõ pode, nem deve tomar conhe­
cimento de documentos, que existindo em poder dos 
Capitaens, ou mestres, quando dam entrada, nao podem 
deixar de tornar-se suspeitosos pela demora, ou duvida 
da entrega, quando os guardas mores os especificam nos 
autos, que os Capitaens, ou mestres assignam, e que pon­
tualmente lhes saõ restituidos depois de examinados, 
e muito mais, quando sejam apresentados por terceiras 
pessoas, muito depois do tempo, e lugar, em que legitima­
mente deveriam produzir-se. 

E para que chegue â noticia de todos e se naõ possa 
allegar ignorância, se mandou affixar o presente edictal 
em todos os lugares públicos dos portos deste Reyno, o 
qual será também publicado na Gazeta, e se remeterão 
exemplares delle a todos os cônsules Portuguezes nos 
differentes Reynos, e aos Consultes, ou agentes estrangei­
ros residentes nesta capital. Lisboa 18 de Novembro de 
1819. 

MANOEL CYPRIANO D A COSTA. 
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AMERICA HESPANHOLA. 

Decreto da Republica de Venezuela, adoptando medidas 
para o pagamento da divida publica. 

Joaõ Baptista Arismendi Vice Presidente de Estado, 
encarregado do Governo durante a ausência do Presi­
dente, Capitão General dos Exércitos, &c. considerando 
o estado exhausto do Thesouro nacional e as augmenta-
das e necessárias despezas da guerra, que mantém Ve­
nezuela, para o estabelicimento de sua independência, e 
os immensos pagamentos, que elle tem de fazer, naõ so­
mente para occurrer a sua divida principal, mas também 
para satisfazer as que resultam de differentes contractos 
com estrangeiros, para cujo sagrado cumprimento estaõ 
empenhadas a honra e gloria da republica; em virtude 
dos poderes extraordinários, que me fôram conferidos 
pelo Congresso, tenho decretado e decreto o seguinte:— 

Artigo 1.° Immediatamente depois da promulgação 
deste decreto todas as peles de gado vacum, sejam quem 
forem seus donos, saõ declaradas pertencer ao Estado sem 
sem reserva ou excepçaõ, e somente o mesmo Estado terá 
direito de dispor dellas. 

2. Este imposto existirá em quanto o requererem 
as urgentes necessidades do Estado, e cessará logo que 
o Thesouro publico for alleviado das presentes obriga­
çoens, e tiver feito algumas collectas. 

3. Os officiaes das principaes repartiçoens desta cidade 
saõ encarregados de cobrar e metter em armazéns as 
peles, nomeando para este fim aquelles agentes, que jul­
garem próprios, e daraõ ao Ministro da Guerra conta 
mensal das que tiverem em seu poder. 

Nas villas e cidades, excepto Soledad e Barrancas, e 
divisoens do exercito, que obram no exterior, as respec-
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tivas authoridades. commandantes ou chefes, tomarão 
sobre si a execução deste decreto, nomeando também 
para este fim agentes, que recebam as peles, e as ponham 
immediatamente à disposição Governo com uma conta 

dellas. 
5. Nos postos de Barrancas e Soledad, os respectivos ad­

ministradores dos direitos de alfândega seraõ encarregados 
desta collecta, e armazenagem, e remesssa das peles ao 
Governo, com a conrespondente conta, naõ se esquecen­
do de requerer uma nota das que forem recebidas antes 
dapubliçaõ de3te decreto, que transmittiraõ á secretaria 
de guerra, o mais breve que for possivel. 

6. Os actuaes possuidores das peles nesta cidade pas­
sarão á Secretaria de Guerra, dentro em dous dias, uma 
conta correcta das que tiverem recebido até a data deste 
decreto. 

7. O mesmo faraõ os possuidores nas outras partes das 
provincias, entregando a dieta conta âs competentes au­
thoridades para a sua prompta remessa ao Governo. 

8. Será do dever de todos os possuidores de peles o 
entregallas ao Estado, logo que estiverem secas. 

9. Qualquer violação deste decreto será punida, pela 
muleta do dobro do valor do que se oceultar. 

10. O Ministro do Interior e da Guerra, pro tempore, he 
encarregado da execução deste decreto, que será impresso, 
publicado, e circulado. 

Dado no Palácio do Governo, na capital da Guayana, 
aos 2 de Septembro de 1819—6o. 

JOAÕ BAPTISTA ARISMENDI. 

O Ministro do interior e da Guerra, pro tempore, 

DIOGO BAPTISTA UJRDANEJA. 
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ESTADOS-UNIDOS. 

Mensagem do Presidente ao Congresso, em 7 de De­
zembro de 1819. 

Concidadãos do Senado, e Casa dos Representantes! 
Tendo-se adiantado os edifícios públicos ao ponto de 

prestar accommodaçaõ ao Congresso, offereço-vos os 
meus sinceros parabéns, por havereis tornado a comme-
çar vossos deveres no Capitólio. 

Pondo á vista os incidentes, dignos de maior attençaõ, 
que oceurrêram depois da vossa ultima sessaõ, sinto o 
ter de referir, que varias de nossas cidades principaes 
tem soffrido pelas moléstias: que uma seca extraordi­
nária affligio os Estados Médios e Occidentaes; e que se 
tem sentido um desarranjo em algumas de nossas institu­
içoens pecuniárias, o que tem proporcionalmente affec-
tado o seu credito. Com tudo, sinto-me feliz em poder 
assegurar-vos, que está completamente restabelecida a 
saúde de nossas cidades, que as producçoens deste anno, 
posto que menos abundantes do que o ordinário, naõ so­
mente seraõ amplamente sufficientes para o consumrao 
do interior, mas prestarão grande excedente para sup-
prir as necessidades de outras naçoens, e que o desarranjo 
no meio circulante (o papel moeda) 6endo deixado aquelles 
remédios, que suas obvias causas suggerlam, e ao bom 
senso e virtude de nossos concidadãos, tem ja dimi-
nuido. 

Tendo informado o Congresso aos 27 de Fevereiro 
próximo passado, que se havia concluído, entre os Es­
tados Unidos e a Hespanha, um tractado de amizade, de 
ajuste, e de limites, e que esse tractado tinha sido atifi-
cado pelas authoridades competentes dos Estados Unidos, 
havia plena confiança de que seria também ratificado por 
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S. M. Catholica, com igual promptidaõ, e com simi­
lhante desejo de terminar, pelas condiçoens daquelle trac­
tado, as differenças., que haviam por tanto tempo exis­
tido entre os dous paizes. Todas as vistas, de que a ma­
téria éra susceptível, pareciam justificar esta conclusão. 
Alguns cidadãos dos Estados Unidos tem soffrido 
grandes perdas, por damnos que lhes causaram corsários 
Hespanhoes, saõ agora passados mais de 20 annos, e a is­
to se naõ tem feito reparação. Estas perdas tem sido 
reconhecidas, e providenciadas em um tractado, que 
data ja do anno 1802, o qual, posto que fosse concluído 
em Madrid, naõ foi entaõ ratificado pelo Governo de 
Hespanha, nem ao depois disso até anno passado, quan­
do se suspendeo pelo ultimo tractado, substituindo-se 
em seu lugar providencias de maior satisfacçaõ a ambas 
as partes, como se presumia. Neste longo intervállo se 
levantaram outras disputas, que affectavam seus grandes 
interesses, e que fôram igualmente providas naquelle 
tractado. O tractado éra formalizado com a maior cir­
cumspecçaõ, e sobre o perfeito conhecimento de todas 
as circumstancias; o objecto de cada artigo esteve em 
discussão por vários annos, e o Ministro Hespanhol re­
petidas vezes recorreo a seu Governo, sobre os pontos, 
a respeito de que havia a maior differença de opinião. 
Foi lavrado por um Ministro devidamente authorizado 
para este fim, e que tinha representado o seu Governo 
nos Estados Unidos, e sido empregado nesta mui pro­
longada negociação, por vários annos, e que, como se 
naõ nega, seguio â letra estrictamente as suas instruc­
çoens. A fé da Hespanha estava portanto empenhada, 
em circumstancias de peculiar força e solemnidade, para 
a sua ratificação. Da parte dos Estados Unidos se acce-
deo a este tractado, evidentemente em um espirito 
de conciliação e concessão. A indemnizaçaõ pelos dam-
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nos e percas ha tanto tempo soffridos, e agora outra vez 
reconhecidos, e providenciados, devia ser paga por 
elles, sem ficar a cargo do Thesouro Hespanhol. Pelo 
território, que a Hespanha cedia, davam os Estados, Unidos 
outro território de grande valor, a que o nosso direito se 
cria bem fundado, e em parte muito mais interessante 
para a Hespanha. Com tudo esta cessaõ foi recebida, 
como meio de indemnizaçaõ a nossos cidadãos, em somma 
considerável, pela presumida totalidade de suas percas. 
Outras consideraçoens de grande pezo urgiram a Hespa­
nha â cessaõ deste território. Estava cercado pelo terri­
tório dos Estados-Unidos, de todos os lados, excepto 
pelo oceano. A Hespanha tinha perdido ali a sua au­
thoridade, e caindo nas maõs de aventureiros connexos 
com os selvagens, tinha-se feito um meio de incessante 
incommodo e damno á nossa Uniaõ, em muitos de seus 
mais essenciaes interesses. Logo, por esta cessaõ, ce­
dia a Hespanha um território, na realidade, de nenhum 
valor para ella, e obtinha concessoens da maior impor­
tância, pelo ajuste de differenças mui antigas com os 
Estados-Unidos, affectando as suas respectivas pretenço­
ens e limites» e igualmente se aleviava da obrigação de 
um tractado, que lhe dizia respeito, e que ella tinha 
deixado de cumprir; e também a aleviava da responsa­
bilidade incidente aos mais flagrantes e perniciosos abu­
sos de seus direitos, aonde ella naõ podia manter a sua 
authoridade. 

Sabendo-se que o tractado éra formado nestas circum­
stancias, naõ havia duvida, que S. M. Catholica o ratifi­
caria sem demora. Sinto ter a dizer, que se frustrou esta 
racionavel esperança; que o tractado naõ foi ratificado, 
dentro do tempo estipulado, e que se naõ ratificou de­
pois disso. Como he importante que seja distinetamente 
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entendida a natureza e character desta inesperada occur-
rencia, julgo que he do meu dever communicar-vos to­
dos os factos e circumstancias, em meu poder, que lhe 

dizem respeito. 
Desejando anxiosamente prevenir toda a futura dis­

córdia com Hespanha, dando o mais prompto effeito ao 
tractado, que assim se tinha concluído, e particularmen­
te pelo estabelecimento de um Governo na Florida, que 
preservasse ali a ordem, o Ministro dos Estados-Unidos, 
que tinha sido ultimamente mandado a S. M. Catholica, 
e a quem este Governo tinha commettido a sua ratifica­
ção, que devia ser trocada pela de Hespanha, teve in­
strucçoens de a transmittir â Repartição de Estado, logo 
que a rebebece, por um navio do Estado, posto ás suas 
ordens para esse fim. Occurrendo demoras inesperadas, 
na ratificação da Hespanha, requereo elle que o infor­
massem da causa disto. Foi-lhe dicto, em reposta, que 
a grande improtancia da matéria, e o desejo de obter 
explicaçoens sobre certos pontos, que se naõ especifica­
ram, produziram a demora, e que se despacharia um 
Enviado aos Estados-Unidos para obter deste Governo 
essas explicaçoens. O Ministro dos Estados-Unidos 
offereceo dar plena explicação, sobre qualquer ponto, que 
se desejasse: naõ se aceitou esta proposta. Tendo communi-
cado este resultado â Repartição de Estado, em Agosto 
próximo passado deram-se-lhe instrucçoens, naõ obstan­
te o terem-se assim frustrado as esperanças, que havia, e 
naõ obstante a surpreza que isso produzio, para informar 
o Governo de Hespanha, que se o tractado fosse ratifica­
do, e remettido para aqui, a qualquer tempo, antes do 
ajunctamento do Congresso, seria recebido, e teria o 
mesmo effeito, como se houvesse sido ratificado no devi­
do tempo. Foi executada esta ordem: fez-se ao Governo 
Hespanhola authorizada communicaçaõ, e pela suarespos-
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ta, que se acaba de receber agora somos officialmente in­
formados, pela primeira vez, das causas, que impediram 
a ratificação do tractado por S. M. Catholica. Allega o 
Ministro de Hespanha, que este Governo tentou alterar 
um dos principaes artigos do tractado, por uma decla­
ração, que o Ministro dos Estados-Unidos teve ordem 
de apresentar, quando entregasse a ratificação deste Go­
verno, em troca pela de Hespanha; o que elle notificou, 
explicando o sentido em que e entendia o artigo. Alle-
ga-se mais, que etse Governo tem recentemente tolerado, 
ou protegido, uma expedição dos Estados-Unidos contra 
a provincia de Texas. A imputaçaõ destes dous factos 
se allega como razaõ, que induzio S. M. Catholica a ne­
gar a sua ratificação do tractado, e para obter explica­
çoens sobre isso se despacharia immediatamente um En­
viado aos Estados-Unidos. Até que ponto estas allega-
çoens justificarão o comportamento da Hespanha, appa-
recerá olhando-se para os seguintes factos, e para as pro­
vas por que elles se mantém. 

Ver-se-ha, pelos documentos, que com esta se trans-
mittem, que a sobredicta declaração se refere a uma 
cláusula no oitavo artigo, a respeito de certas concessoens 
deterras recentemente feitas por S. M. Catholica na Flo­
rida, que se entendia ser uma cessaõ de todas as terras, 
que até ali naõ estavam dadas. Era da intenção de am­
bas as partes, que se annulassem estas datas, e se minutou 
aquella cláusula para este expresso fim, e para nenhum 
outro. Naõ se sabia a data destas concessoens, porém sabia-
se que éra porteriorâ que se inserio no artigo: na verdade, 
deve ser obvio a todos, que se aquella providencia do 
tractado naõ tivesse o effeito de annullar estas concesoens 
seria totalmente nugatario. Immediatamente depois que o 
tractado foi concluído e ratificado por este Governo, se 
recebeo uma intimaçaõ, que estas concessoens eram de 
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data anterior â que se fixou pelo tractado, que este, por 
conseqüência, as naõ affectaria. A mera possibilidade de 
tal caso, tam inconsistente com a intenção das partes 
contractantes, e com o sentido do artigo, induzio este 
Governo a pedir uma explicação sobre a matéria, que se 
deo inmmediatamente, e que conresponde com esta ex­
posição. Quanto ao outro acto allegado, que este Go­
verno tinha tolerado ou protegido uma expedição contra 
Texas, he absolutamente sem fundamento. Desanimou-
se, por todos os modos, e invaravelmente, esta tentativa, 
dentro dos Estados-Unidos, como se mostra plenamente 
pelos actos do Governo, e pelos procedimentos dos tri­
bunaes. Havendo, porém, causa para recear no decurso 
do veraõ passado; que alguns aventureiros tinham vistas 
desta qualidade, immediatamente se chamou a attençaõ 
das authoridades constituídas naquella parte, para este 
ponto, e he bem sabido, que o projecto, qualquer que 
fosse, se frustrou. 

Estes factos, se presume, satisfarão todo o espirito im­
parcial, de que o Governo de Hespanha naõ tinha causa jus­
tificável, para recusar-se a ratificar o tractado. Um tracta. 
do, concluído na conformidade das instrucçoens, he obri­
gatório, pela boa fé, em todas as suas estipulaçoens, se­
gundo a verdadeira intenção e sentido das partes contrac­
tantes. Cada uma das partes he obrigada a ratificállo. 
Se qualquer das partes se pudesse arredar delle sem o* 
consentimento da outra, naõ haveria regras applicaveis a 
taes transacçoens entre as naçoens. Por este procedi­
mento o Governo de Hespanha tem feito ao dos Estados-
Unidos novo e mui sério damno. Disseram, que se 
mandaria um Ministro, a pedir deste Governo explica­
çoens. Porém, se tal se desejava i porque as naõ pedi­
ram, dentro do tempo limitado para a ratificação? 
i Contempla-se abrir nova negociação a respeito de ai. 
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gum artigo ou condição do tractado? Se isto se fizesse, 
eque conseqüências se naõ seguiriam? J Em que tempo 
ou por que maneira se terminaria a nova negociação ? 
Por este. procedimento, tem a Hespanha formado uma 
relação entre os dous paizes, que justificará quaesquer 
medidas, da parte dos Estados-Unidos, que um senti­
mento da injuria e o devido respeito pelos interesses e 
direitos da naçaõ, possam dictar. Na vereda, que se ha 
de seguir, se teraõ constantemente em vista estes objec­
tos, e teraõ o seu devido pezo. A nossa honra nacional 
deve ser mantida, e deve dar-se nova e distincta prova 
daquelle respeito á justiça e moderação, que tem invari­
avelmente governado os conselhos deste povo livre. 
Deve ser obvio a todos, que, se os Estados-Unidos dese­
jassem fazer conquistas, ou ainda mesmo quizessem en­
grandecer-se por este modo, naõ teriam motivo para for­
mar este tractado. Teriam muito mais causa para se 
regosijar, com a linha de comportamento, que tem segui­
do a Hespanha. Abre-se-lhe amplo campo para a am­
bição. Porém tal carreira naõ he consistente com os 
principios de seu Governo, nem com os interesses da 
naçaõ. 

Depois de uma completa vista de todas as circumstan­
cias, submette-se á consideração do Congresso, se será 
próprio ou naõ, que os Estados-Unidos ponham em exe­
cução as condiçoens do tractado, da mesma maneira 
como se elle houvera sido ratificado por Hespanha, exi­
gindo a sua parte em todas as vantagens do tractado, e ce­
dendo á Hespanha todas as que lhe pertencem. Seguin­
do este caminho, descançaremos no sagrado terreno do 
direito, sanccionado da maneira mais solemne, pela 
mesma Hespanha; por um tractado, que ella éra obrigada 
a ratificar; e que, recusando fazêllo, deve incurrer na 
censura das outras naçoens, mesmo as que saõ mais suas 


